
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

1ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/009298/2017
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NATUREZA: AUDITORIA

RESPONSÁVEIS/PARTES: JOSÉ GERALDO DOS REIS SANTOS; CARLOS MARTINS
MARQUES DE SANTANA; E OUTROS

ORIGEM: SECRETARIA DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SJDHDS

PARECER N° 000489/2018

1. RELATÓRIO

Trata-se de procedimento eletrônico que formaliza a  inspeção realizada pela 5ª

Coordenadoria de Controle Externo (5ª CCE) do Tribunal de Contas do Estado da Bahia,

relativa  ao  período  de  janeiro  a  junho  de  2017,  no  âmbito  da  Secretaria  de  Justiça,

Direitos  Humanos  e  Desenvolvimento  Social  (SJDHDS),  com  o  intuito  de  analisar  a

execução orçamentária e financeira da Secretaria.

O Relatório  de  Auditoria  traz  diversos achados para  os  quais,  ao  final,  sugere

adoção  de  providências  com  o  intuito  de  saná-los  ou  evitar  sua  reincidência  (Ref.

1952451).  Os  gestores  foram  identificados  pela  Auditoria  por  cargos  e  período  (Ref.

1952451-3/4).

A I. Relatora determinou notificação dos gestores responsáveis (Ref. 1954389).
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Após  notificações,  os  seguintes  gestores  pediram  prorrogação  de  prazo:  José

Sérgio Oliveira de Carvalho, Diretor Geral (Ref. 1982604); e Carlos Martins Marques de

Santana,  Secretário  (Ref.  1994259).  Enquanto  os  seguintes  apresentaram  defesa:

Simone Maria de Figueiredo Souza Araújo, Diretora Geral (Ref. 1983583); Paulo Cezar

Lisboa Cerqueira,  Secretário Interino da SJDHDS (Ref.  2007549, com os anexos Ref.

2007551, 2007553); e José Geraldo dos Reis Santos, Secretário (Ref. 2007613, com o

anexo de Ref. 2007616).

Embora  devidamente  notificada  a  Sra.  Rose  Edna  Mata  Vianna  Pondé,  da

Superintendência de Inclusão e Segurança Alimentar (SISA) (Ref. 1958888 e 1975435),

optou por não comparecer aos autos.

Cumpre registrar que os outros gestores indicados pela 5ª CCE em Relatório (Ref.

1952451-4)  não  tiveram  notificação  determinada  pela  Relatora  (Ref.  1954389),  quais

sejam Leísa Mendes de Sousa da Superintendência de Assistência Social; Maria Celeste

Gomes Vianna e Lucas Duarte Carneiro do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS).

Em  seguida,  a  Relatora  determinou  retorno  dos  autos  à  5ª  Coordenadoria  de

Controle Externo (5ª CCE) para cotejamento das respostas apresentadas (Ref. 2011672).

A unidade técnica, então, observa que a SJDHDS reitera os argumentos apresentados

durante a elaboração do Relatório de Auditoria e mantém os achados e recomendações

anteriormente apresentados (Ref. 2029761).

Os  autos  foram  então  encaminhados  ao  Ministério  Público  de  Contas  (Ref.

2030817) para fins de análise e emissão de parecer.

É, em breves linhas, o relatório. Passo a opinar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Conforme relatado, a inspeção teve por objetivo analisar a execução orçamentária

e  financeira  da  Secretaria  de  Justiça,  Direitos  Humanos  e  Desenvolvimento  Social

(SJDHDS). A 5ª CCE apresentou alguns achados de auditoria que podem ser divididos

em três áreas, como serão analisados a seguir.
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2.1. Encargos moratórios em contas de consumo (item 5.2)

A auditoria verificou que os pagamentos de contas de energia elétrica (COELBA)

foram  feitos  com  atraso,  especialmente  entre  os  meses  de  setembro/2016  e

fevereiro/2017 (detalhamento na Tabela 08 – Ref. 1952451-22),  gerando incidência de

encargos moratórios (juros e multa). Conforme apurado pela unidade técnica, os encargos

somaram R$13.610,12.

Em defesa  (Ref.  1983583),  a  Sra.  Simone  Maria  de  Figueiredo  Souza  Araújo,

Diretora Geral, afirma que até a chegada do pagamento ao credor há um longo trâmite

que envolve, inclusive, órgãos externos à SJDHDS. Afirma, ainda, que alguns repasses

da Secretaria da Fazenda (SEFAZ) à SJDHDS têm cronograma prévio e outros não são

realizados na integralidade, o que dificulta a realização de pagamentos em certas datas.

Por fim, garante que os pagamentos foram feitos até o dia do vencimento, mas que a

COELBA somente reconheceu o crédito após o vencimento da fatura.

Como se nota a gestora reconhece a falha nos processos de pagamento, mas a

medida tomada (acompanhamento das contas de consumo através de sistema) parece

não ser suficiente para evitar  os atrasos.  Nesse aspecto,  mesmo não sendo possível

definir com precisão a data dos repasses pela SEFAZ, é razoável que a SJDHDS troque

informações com a Secretaria da Fazenda no intuito de tentar conciliar os recebimentos

com as datas  dos débitos,  evitando encargos moratórios.  Outra  medida possível  é  a

mudança da data de vencimento das faturas junto à COELBA, para adequar os prazos à

realidade da Secretaria. Ademais, este Ministério Público de Contas (MPC) concorda com

a expedição da recomendação sugerida pela 5ª CCE (Ref. 1952451-24):

Adotar mecanismos que objetivem, primordialmente, a evitar gastos com encargos
moratórios, pois são despesas que, a princípio, não atendem à finalidade pública,
devendo  dispor  ferramentas  e  procedimentos  de  acompanhamento  e  controle
consistentes que são necessários, também, para a aferição daqueles porventura
decorrentes de má gestão dos recursos.

Quanto à afirmação de que os pagamentos foram realizados em data adequada

mas a COELBA reconheceu o crédito após o vencimento da fatura, cabe determinação à

SJDHDS no sentido de que acompanhe os pagamentos e estipulação de juros e multa

observando se há inadequação nos encargos aplicados, e, quando houver, conteste os

valores junto à concessionária de energia elétrica de forma a evitar o prejuízo financeiro
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causado  à  Administração  Pública.  Registrando,  por  fim,  que  tanto  a  realização

injustificada de pagamentos em atraso quanto a fiscalização deficiente das contas de

consumo a serem pagas pode levar à responsabilização do gestor responsável.

2.2. Dispensas emergenciais (item 5.3)

Outra irregularidade observada na inspeção foi a existência e a forma de realização

de dispensas emergenciais no âmbito da SJDHDS. Segundo a auditoria, a ausência de

planejamento adequado levou a formalização de sucessivas dispensas (item 5.3):

(a) os  Termos  de  Colaboração  nº  01/2017,  04/2017  e  05/2017  celebrados  com  a

Associação Pleno Cidadão (ASPEC) foram fruto de dispensas emergenciais com

base no Decreto Estadual  nº 17.091/2016 e na Lei  Federal  nº 13.019/2014, as

dispensas  emergenciais  foram  celebradas  seguindo  orientação  da  PGE,  e  os

termos  foram  firmados  para  dar  continuidade  a  convênios  anteriores  que  se

extinguiram (item 5.3.1);

(b) o Contrato nº 30/2015 firmado com a Fundação Luís Eduardo Magalhães (FLEM)

para  “Gestão  do  Serviços  de  Assistência  Técnica  e  Extensão  Urbana  a

Empreendimentos Socioprodutivos Individuais, Familiares e em rede integrantes do

Programa Vida Melhor Urbano” foi fruto de dispensa emergencial, assim como os

Contratos nº 03/2016 e nº 47/2017 que o seguiram (item 5.3.2).

No item 5.3.1, a crítica da 5ª CCE é que a situação vem se perpetuando e não há,

em  tese,  necessidade  de  firmar  ajustes  com  fundamento  em  emergência,  tendo  a

auditoria  sugerido  a  realização  de  processos  licitatórios.  O  Sr.  Paulo  Cezar  Lisboa

Cerqueira, Secretário Interino da SJDHDS, em defesa (Ref. 2007549, 2007551, 2007553),

afirma que isso ocorreu no período de transição entre os ajustes firmados por Convênio e

os  firmados  por  Termo  de  Cooperação,  garantindo  que  chamamentos  públicos  serão

realizados.

No item 5.3.2, a defesa do Sr. Paulo Cezar Lisboa Cerqueira cinge-se a confirmar

que, no caso, o adequado seria a formalização de contratos de gestão, mas que foram

firmados contratos emergenciais durante a reelaboração dos editais. Informa, ao final, que

o chamamento público já foi divulgado (Ref. 2007549).
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A  licitação  busca  garantir  a  negociação  com  o  poder  público  nas  melhores

condições, bem como a competitividade e impessoalidade da contratação, o edital público

e  as  condições  previamente  estabelecidas  são  o  meio  para  atingir  esse  objetivo.

Licitações apenas são dispensáveis ou inexigíveis caso se enquadrem nos critérios legais

previamente estabelecidos exatamente para garantir o respeito às normas e princípios

que regem a realização de atos e contratações públicas.

Nesse sentido, o art. 59 da Lei de licitações e contratações públicas estabelece:

Art. 59 - É dispensável a licitação: [...]
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada
urgência  de  atendimento  de  situação  que  possa  ocasionar  prejuízo  ou
comprometer a segurança de pessoas,  obras,  serviços, equipamentos e outros
bens,  públicos  ou  particulares,  e  somente  para  os  bens  necessários  ao
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e
serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta)
dias  consecutivos  e  ininterruptos,  contados  da  ocorrência  da  emergência  ou
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; [...]

O inciso IV prevê a hipótese de dispensa independente do valor  em casos de

“emergência ou calamidade pública”, sendo que a emergência não se configura em caso

de falta de zelo do gestor que demora a tomar providências relacionadas à preservação

do patrimônio público. Literalmente a norma fala em “urgência de atendimento de situação

que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,

equipamentos e outros bens”,  ou seja,  a dispensa emergencial  se justifica para evitar

danos maiores.

O Tribunal  de Contas da União tem entendimento firmado no sentido de que a

situação de emergência ocasionada pela falta de planejamento do gestor descaracteriza a

situação autorizativa da dispensa de licitação. Vejamos:

[...] para a regularidade da contratação por emergência é necessário que o fato
não decorra da falta de planejamento, deve existir urgência concreta e efetiva de
atendimento,  exista  risco  concreto  e  provável  e  a  contratação  seja  o  meio
adequado de afastar o risco.
(TCU. Processo n° 014.243/93-8. Decisão n° 374/1994 – Plenário)

O  Constituinte  originário  de  1988  elegeu  como  regra  (art.  37,  inciso  XXI),  a

necessidade de procedimento licitatório para a contratação de obras, serviços, compras e

alienações,  ressalvando  apenas  os  casos  previstos  em  lei.  Dessa  forma,  a  exceção

prevista em lei deve ser analisada com temperamento, ser interpretada de forma restritiva,

e, quando ocorrer, ser acompanhada de vasto lastro probatório a justificar a ausência de
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procedimento licitatório.

Entretanto,  nos  dois  casos  (itens  5.3.1 e  5.3.2),  a  defesa  reconhece  a

irregularidade e, embora afirme que o procedimento correto (licitação) será realizado, não

traz  justificativas  plausíveis  para  a  perpetuação  das  dispensas  emergenciais.  A

irregularidade  revela  grave  violação  à  lei  estadual,  representando  utilização  de

modalidade licitatória inadequada, e subsidia aplicação de penalidade pecuniária (multa),

além da recomendação de realização de licitação sugerida1.

2.3. Termos de Colaboração firmados com a ASPEC (item 5.1)

Por fim, a 5ª CCE elencou diversas inconsistências nos Termos de Colaboração nº

001/2017, 004/2017 e 005/2017 firmados com a Associação Pleno Cidadão (ASPEC),

para  os  quais  sugeriu  expedição  de  diversas  recomendações  (item  5.1).  As

irregularidades foram:

(a) verificação da autenticidade das certidões de regularidade fiscal após a assinatura

dos Termos (item 5.1.1);

(b) atraso na realização dos repasses (item 5.1.2) – detalhamento na Tabela 01 (Ref.

1952451-7);

(c) pagamento  de  contas  de  consumo  e  recolhimento  de  impostos  com  atraso,

gerando incidência de encargos moratórios (item 5.1.3) – detalhamento na Tabela

02  (Ref.  1952451-9):  segundo  a  Secretaria  as  contas  de  consumo  foram

adimplidas fora da data em virtude do atraso no repasse, já os tributos decorreram

de problemas técnicos da ASPEC, razão pela qual os valores serão ressarcidos;

(d)  pagamento  antecipado  de  despesas  de  aluguel  de  imóveis  (item  5.1.4)  –

detalhamento na Tabela 03 (Ref. 1952451-11): segundo a Secretaria a antecipação

teria sido realizada a título de caução, mas os Termos não têm previsão dessa

garantia e foi constada antecipação em diversos meses;

(e) remuneração de aluguel a maior (item 5.1.5);

(f) retenção  na  fonte  do  imposto  de  renda  sobre  os  aluguéis  sem  respectivo

recolhimento (item 5.1.6);

(g) movimentação indevida de recursos entre contas da ASPEC, transferindo recursos

da conta exclusiva do termo de Colaboração para outra conta da ASPEC ( item

1 Providenciar  para que sejam promovidos os processos licitatórios  com antecedência  necessária  para
evitar a realização de dispensa de licitação por emergência (Ref. 1952451-28).
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5.1.7): segundo a Secretaria a transferência foi feita para ressarcir a ASPEC de

despesas  pagas  com recursos  próprios  em virtude do atraso dos  repasses da

SJDHDS, mas os comprovantes desses pagamentos não foram apresentados;

(h) contratação  de  serviço  de  cartão  eletrônico  para  abastecimento  de  veículos

(combustível)  sem cotação  de  preço  (item 5.1.8):  a  gestão  afirma que  com a

grande variação dos preços a cotação de preços do combustível era muito difícil,

então  optou  por  um  serviço  mais  prático  de  fornecimento  e  entrega  de  notas

fiscais;

(i) ausência  de  controle  para  comprovação  dos  recursos  gastos  a  título  de

combustível mediante cartão eletrônico (item 5.1.9);

(j) fragilidades nos procedimentos de fiscalização dos bens adquiridos com recursos

repassados (item 5.1.10);

(k) aquisição  de  bens  que  não  estavam previsto  no  Termo  de  Colaboração  ( item

5.1.10).

As defesas apresentadas (Srs. Paulo Cezar Lisboa Cerqueira – Ref. 2007549 – e

José  Geraldo  dos  Reis  Santos  –  Ref.  2007613)  não  trazem  novas  informações.  O

Secretário Interino, Paulo Cezar Lisboa Cerqueira, afirma que as sugestões da auditoria

foram acatadas e estão sendo implementadas.

Nesse quesito  concordamos,  em regra,  com as recomendações sugeridas pela

auditoria2, cabendo fazer apenas alguns acréscimos e ressalvas.

2 Item  5.1.1.  Aferir  rigorosamente  a  autenticidade  de  certidões  emitidas  pela  internet  para  garantir  a
veracidade das informações constantes desses documentos, inclusive com a anotação no documento como
forma de comprovar tal conferência.
Item 5.1.2. Rever  o  trâmite  interno  do processo,  com o  objetivo  de  evitar  atrasos  que  repercutem no
descumprimento do cronograma, pois o atraso no repasse dos recursos implica em dificuldades à gestão do
programa, trazendo consequências negativas como o atraso no pagamento das obrigações, gerando multas
e juros, bem como a movimentação em outras contas da entidade, conforme relatado nos itens a seguir.
Item 5.1.3.  Efetuar  o repasse das parcelas sem atrasos,  de forma a evitar  pagamentos com encargos
moratórios,  bem como exigir  o ressarcimento dos valores,  cujo pagamento em atraso ocorreu devido a
problemas gerados pela própria entidade parceira.
Item 5.1.4.  Exigir que a ASPEC realize o pagamento na data de vencimento prevista nos contratos de
locação dos imóveis.
Item 5.1.6. Alertar os responsáveis pelos pagamentos na ASPEC que se atentem à legislação vigente,
visando cumprir  o  dever  de  reter  e  recolher  o  imposto,  nos  casos  legalmente  devidos,  e  nesse  caso
específico efetuar o recolhimento dos valores retidos, com a maior brevidade possível.
Item  5.1.7. Exigir  que  os  recursos  sejam  movimentados  em  conta  bancária  exclusiva,  bem  como  a
apresentação  do  comprovante  de  realização  do  crédito  na  conta  corrente  prevista  na  cláusula  4.2  do
contrato de locação do imóvel, relativo ao pagamento do aluguel do mês de junho/2017.
Item 5.1.10.  Adotar  medidas  efetivas  para  cumprimento  do  acompanhamento  e  fiscalização,  na  forma
prevista na cláusula quinta, parágrafo 4º, “a”, e cláusula décima primeira dos termos de colaboração.
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Observa-se que o atraso na realização dos repasses (item 5.1.2), além de ser uma

falha por si só, repercutiu também no apontamento do item 5.1.3 (pagamento em atraso

de  impostos  e  contas  de  consumo  gerando  encargos  moratórios),  o  que  agrava  a

irregularidade e demanda ainda mais atenção da SJDHDS ao cumprimento dos prazos.

Quanto  aos  itens  relacionados  à  contratação  de  cartão  eletrônico  para

abastecimento de veículos (itens 5.1.8 e  5.1.9), em virtude da relevância da conduta e

dos valores  envolvidos parece mais  adequado sugerir  expedição de  determinação à

Secretaria do que recomendação como sugeriu a 5ª CCE3.

O único ponto em que este Parquet de Contas faz ressalvas, data venia, à análise

da auditoria e a recomendação apresentada é o item 5.1.5. Segundo a unidade técnica

houve pagamento de aluguel a maior porque se considerou o mês integral, mas o aluguel

não se iniciou no dia 1º, o que, segundo a auditoria, demandaria pagamento proporcional.

Ocorre  que,  conforme  informações  trazidas  no  próprio  Relatório  de  Auditoria  (Ref.

1952451-14), o aluguel iniciou-se em 17/02/2017 e encerrou-se em 16/08/2017. Assim,

ainda que não tenha se iniciado no 1º  dia  do  mês,  o  aluguel  perdurou por  6  meses

completos (do dia 17 de um mês até o dia 16 do mês subsequente), não havendo razões

aparentes para proporcionalizar os pagamentos feitos. Isto posto, diante dos elementos

constantes dos autos, não há dados suficientes para considerar a conduta irregular, razão

pela qual não se sugere expedição de recomendações ou determinações neste item.

3. CONCLUSÃO

Diante  do  exposto,  considerando  o  lastro  probatório  carreado  aos  autos  e  o

pronunciamento  emanado  da  5ª  Coordenadoria  de  Controle  Externo  (5ª  CCE), este

Ministério Público de Contas OPINA:

a) seja  recomendado à Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento

Social  (SJDHDS) que entre em contato com a Secretaria da Fazenda do Estado

3 Item 5.1.8. Exigir  que a ASPEC proceda à pesquisa prévia de preços,  apresentando no mínimo três
cotações para garantir um preço mais vantajoso.
Item 5.1.9. Orientar  a entidade para instituir  um sistema de controle efetivo de abastecimento de seus
veículos, exigindo dos postos conveniados, no ato do abastecimento, uma via do comprovante de operação
para aquisição de combustível, onde constem: valor do abastecimento, litragem e quilometragem após cada
fornecimento, bem como a informação da placa do veículo abastecido, para que se possa comprovar a
utilização dos recursos destinados a esse fim na execução do objeto do instrumentos examinados.
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(SEFAZ) e tente conciliar os repasses com as datas de débitos, evitando encargos

moratórios;

b) seja recomendado à SJDHDS que busque mudar a data de vencimento das faturas

junto  à  COELBA com o  intuito  de  adequar  os  prazos  à  realidade  financeira  da

Secretaria;

c) seja  determinado à  SJDHDS que  acompanhe os  pagamentos  e  estipulação de

juros  e  multa  para  que,  quando  houver  encargos  moratórios  indevidamente

aplicados, conteste os valores junto à concessionária de energia elétrica de forma a

evitar o prejuízo financeiro causado à Administração Pública;

d) se aplique multa aos dirigentes máximos da SJDHDS, Srs. Carlos Martins Marques

de Santana e José Geraldo dos Reis Santos, em decorrência ao descumprimento

das normas estaduais de licitações e contratos, especialmente aquelas que regem a

realização de dispensas emergenciais de licitação, com base no art. 35, II, da LC nº

05/91;

e) se expeça as recomendações sugeridas pela 5ª CCE no Relatório de Auditoria, a

exceção daquelas constantes do itens 5.1.8 e 5.1.9 que devem ser expedidas como

determinação e aquela constante no item 5.1.5 por não entender aplicável;

f) pela  anexação de  cópias  da  presente  inspeção  aos processos  de prestação de

contas da Secretaria (SJDHDS) para ponderação na oportunidade do julgamento

das contas anuais.

É o parecer.

Salvador, 02 de agosto de 2018.

MARCEL SIQUEIRA SANTOS

Procurador do Ministério Público de Contas
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